
 

REQUERIMENTO  Nº          , DE 2021 

(Do Sr. DIMAS FABIANO) 

Requer a inclusão na Ordem do Dia do 
PL nº 8632/2017, que “dispõe sobre a 
Semana Nacional de Prevenção do Suicídio 
e de Valorização da Vida”. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência nos termos do art. 114, inciso XIV 

116 do Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia o PL nº do PL nº 

8632/2017, que “dispõe sobre a Semana Nacional de Prevenção do Suicídio e 

de Valorização da Vida”.  

 

JUSTIFICATIVA 

O suicídio é um grave problema de saúde pública. Segundo levantamento feito 

pela empresa de tecnologia especializada em seguros de vida, insurtech 

brasileira Azos, indicadores mostram que o numero de suicídios no Brasil é de 

cerca de doze mil pessoas se matam a cada ano, uma média de 32 casos por 

dia, a cada 45 minutos. A pesquisa cruzou dados do IBGE (Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística) com a base histórica de mortes disponibilizadas 

pelo governo federal no portal dados.gov.br. 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) já reconhece o suicídio como 

prioridade e ressalta que as mortes, em 90% dos casos, podem ser prevenidas, 

se quem está em risco receber assistência. Entidades médicas reconhecem 

que a falta de campanhas governamentais de prevenção atrapalham o 
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tratamento adequado a essa situação, que, geralmente é consequência de 

transtorno psiquiátrico como depressão e ansiedade. 

Por esse motivo, faz-se necessário que os nobres pares se debrucem sobre o 

tema  e aprovem essa medida tão importante para a sociedade.  

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021. 

Deputado DIMAS FABIANO 
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